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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 500
SESSÃO ORDINÁRIA DE 23/9/2024
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
Por conta de investimento que fez parte de um convênio celebrado entre a Prefeitura de Botucatu e o Departamento Estadual de Trânsito do Estado de São Paulo (DETRAN/SP), por meio do Programa “Respeito à Vida”, devidamente aprovado nesta Casa Legislativa, nossa cidade teve 18 lombadas eletrônicas instaladas em determinados pontos estratégicos do município, nos primeiros meses de 2023, uma ação muito importante para coibir os excessos de velocidade e outras infrações cometidas por alguns motoristas e motociclistas, que acabam propiciando riscos às próprias vidas e às vidas de outras pessoas.

Passados 18 meses da completa instalação desses equipamentos, temos visto que muitos deles estão, corriqueira e constantemente, apresentando mau funcionamento e problemas, muitos ficam por dias desligados ou apenas piscando, gerando pouca contribuição real para as melhorias no trânsito planejadas quando da aprovação do projeto.

Não obstante, muitos condutores de veículos estão sabendo que, além dos equipamentos não serem aferidos constantemente, apresentando problemas de funcionamento regularmente, os mesmos ainda não estão aptos para aplicação de multas, por conta dos excessos de velocidade que acontecem diuturnamente em quase todas as vias de nossa cidade.

Tenho recebido pedidos e também reclamações de munícipes, que solicitam a plena correção dos equipamentos e o início da aplicação das multas, pois a cada dia que passa nosso trânsito tem se apresentado mais complicado e complexo, com acidentes crescendo e ocorrendo diariamente.

 Ante a relevância da matéria, esperamos aprovação e providências para que tenhamos a aplicação de aferições e manutenções constantes, bem como o início real da aplicação das multas por excesso de velocidades, de tal sorte que as lombadas eletrônicas passem a ser mais confiáveis e respeitadas pelas pessoas.

Importante que façamos uma comunicação prévia à população, dando conta do início de aplicação das multas, inclusive com placas de sinalização nas imediações dos equipamentos. 

Assim, REQUEREMOS, nos termos da Lei Orgânica do Município e após  cumpridas as formalidades regimentais, que sejam oficiados o Excelentíssimo Prefeito, MARIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA e o Secretário Adjunto para Assuntos do Transporte Coletivo e Trânsito, RODRIGO LUIZ GOMES FUMIS, para que realizem os estudos necessários de viabilidade para a aferição completa e periódica das lombadas eletrônicas instaladas em nossa cidade, bem como a verificação da aplicação das multas por excesso de velocidade, de acordo com as justificativas e motivos que apresento neste requerimento.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 23 de setembro de 2024.

Vereador Autor SILVIO
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